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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.552, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1692, de 18 de
dezembro de 2023.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.517.107,50 (Quinhentos e dezessete mil, cento e sete
reais  e  cinquenta  centavos),  as  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 1 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 370.000,00
04.122.1102.2.129 – VPM – Valores de Pequena Monta
3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0  ( 3 6 1 )  –  S e n t e n ç a s

Judiciais...........................................................R$ 25.000,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 04 ENSINO INFANTIL
12.365.1107.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3.3.90.39.00 (087)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica...............R$ 10.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (221)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica...............R$ 700,00
10.301.1118.2.049  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 55.000,00
3.3.90.39.00 (229)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física..................R$ 6.800,00
4.4.90.52.00  (232)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................R$  30.607,50
10.301.1118.2.137  –  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
3.3.90.39.00 (393)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica...............R$ 300,00
UNID.  ORÇAM.:  06  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA CULTURA

UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETÁRIA  –
CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES

08.244.1120.2.064  –  Manutenção  das  atividades  da
Secretária – Conselhos e Políticas Complementares

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 8 4 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.....................................................R$ 13.000,00

UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.068 – Programa Proteção Social Básica –

Fundo de Assistência Social
3.3.90.39.00 (304)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 5.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (397)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 700,00
TOTAL.............................................................R

$ 517.107,50
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
será utilizado recursos provenientes de:

a)  Superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o  a n t e r i o r
...............................................................................................
.............................R$ 30.000,00

S U B
TOTAL......................................................R$
30.000,00

b) anulações das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 1 4 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 45.000,00
3.3.90.40.00  (021)  –  Serviços  de  Tecnologia  da

I n f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o  –  P e s s o a
Jurídica...................................................................................
.............................R$ 11.783,22

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 0 2 6 )  –  O b r a s  e
Instalações............................................................R$
8.000,00

04.122.1102.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de
Adiantamentos

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 2 9 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.......................................................R$ 4.599,86

3.3.90.39.00 (030)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica................R$ 15.616,92

04.122.1102.2.004  –  Serviços  de  Propaganda  e
Publicidade

3.3.90.39.00 (031)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica................R$ 20.000,00E
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04.122.1102.2.006  –  Pagamentos  de  Atividade
Delegada

3.3.90.48.00 (033) – Outros Auxílios Financeiros Pessoa
Física.......................R$ 20.000,00

23.695.1102.2.007  –  Manutenção  das  atividades  do
Turismo

4.4.90.52.00  (044)  –  Equipamentos  e  Material
Permanente...............................R$  1.000,00

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.010  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar
3.1.90.11.00 (060) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil..............R$ 21.000,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 6 1 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 21.000,00
12.367.1104.2.011  –  Manutenção  das  atividades  de

Educação Especial
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 6 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 1.000,00
3.3.90.36.00 (069)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física...................R$ 1.000,00
UNID. EXEC.: 02 ENSINO MÉDIO
12.362.1105.2.012  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  do  Ensino  Médio
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 7 2 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 5.000,00
UNID. EXEC.: 03 ENSINO SUPERIOR
12.364.1106.2.013  –  Manutenção  das  atividades  do

Ensino Superior
3.1.90.11.00 (077) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil..............R$ 6.800,00
3.3.90.39.00 (081)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 30.843,52
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.005 – Serviços de Publicidade Legal
3.3.90.39.00 (164)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 1.000,00
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de

Logradouros Públicos
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 6 6 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 16.123,87
3.3.90.39.00 (170)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 34.000,00
4.4.90.52.00  (171)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente...............................R$  1.339,00
15.451.1115.2.040  –  Manutenção  das  atividades  do

Setor de Planejamento
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 7 3 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 11.000,00
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.1.016 – Construção, reforma e ampliação

de Estação de Tratamento de Água
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 8 9 )  –  O b r a s  e

Instalações............................................................R$

2.000,00
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 0 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................R$ 25.000,00
4.4.90.52.00  (208)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente...............................R$  3.637,13
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.005 – Serviços de Publicidade Legal
3.3.90.39.00 (223)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 1.000,00
10.301.1118.2.049  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar
3.3.90.40.00  (231)  –  Serviços  de  Tecnologia  da

I n f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o  –  P e s s o a
Jurídica...................................................................................
.............................R$ 59.294,05

10.301.1118.2.050 – Manutenção da ESF – Estratégia
de Saúde da Família

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 3 6 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.......................................................R$ 25.500,00

10.305.1118.2.084  –  Manutenção  das  atividades  de
Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.50.39.00 (254)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica................R$ 1.000,00

3.3.90.39.00 (257)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica................R$ 4.962,43

UNID.  ORÇAM.:  06  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL CULTURA

UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETÁRIA  –
CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES

08.244.1120.2.064  –  Manutenção  das  atividades  da
Secretária – Conselhos e Políticas Complementares

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 8 1 )  –  O b r i g a ç õ e s
Patronais........................................................R$ 17.000,00

3.1.90.16.00  (282)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –
Pessoal Civil......................R$ 6.000,00

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 2 8 8 )  –  O b r a s  e
Instalações...........................................................R$
6.000,00

UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.065  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.90.39.00 (295)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica...............R$ 10.037,26
4.4.90.52.00  (296)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..............................R$  24.070,24
08.244.1121.2.068 – Programa Proteção Social Básica –

Fundo de Assistência Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 3 0 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 5.000,00
UNID. ORÇAM.: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIAE
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27.812.1126.2.075 – Manutenção do Setor de Esporte
e Lazer

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 3 4 2 )  –  O b r i g a ç õ e s
Patronais........................................................R$ 3.000,00

3.3.90.39.00 (347)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica................R$ 17.500,00

S U B
TOTAL......................................................R$
487.107,50

TOTAL...............................................................
R$ 517.107,50

Art.  3º  -  Ficam  suplementadas  de  acordo  com  o
disposto no Artigo 4º - inciso VII – Parágrafo Único da Lei
Municipal  nº  1.692,  de  18  de  dezembro  de  2023  na
importância de R$ 333.947,89 (Trezentos e trinta e três mil,
novecentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  nove
centavos) as seguintes dotações do orçamento municipal
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC. :  01  MERENDA  ESCOLAR  –

CONVÊNIOS
12.306.1109.2.025 – Manutenção da Merenda Escolar

Estadual - Fundamental
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 5 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 116.700,00
12.306.1109.2.026 – Manutenção da Merenda Escolar

Estadual – Ensino Médio
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 6 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 16.200,00
UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 01 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA – FUNDEB – 70%
12.367.1113.2.035 – Manutenção da Educação Básica

Educação Especial – 70% - Fundeb
3.1.90.16.00  (139)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.......................R$ 1.000,00
12.361.1113.2.141 – Fundeb - VAAR
3.1.90.11.00 (409) – Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil..............R$ 14.424,86
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
17.512.1117.2.046 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.1.90.16.00  (213)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.......................R$ 3.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.055  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3.1.90.16.00  (246)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.......................R$ 5.000,00
10.301.1118.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 5 2 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 5.200,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
10.301.1119.2.056  –  Manutenção  das  atividades

Médicos  Hospitalar  –  PAB  Federal
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 5 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................R$ 67.879,40
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
3.1.90.11.00 (262) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil...............R$ 20.000,00
10.301.1119.2.125 – Remuneração dos Profissionais de

Enfermagem
3.1.90.11.00 (265) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil..............R$ 74.543,63
10.302.1119.2.055  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3.1.90.11.00 (267) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil..............R$ 10.000,00
TOTAL...............................................................

R$ 333.947,89
Art. 4º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  verificado  no  balanço
p a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o
anterior..................................................................................
..............................R$ 74.543,63

S U B
TOTAL......................................................R$
74.543,63

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita  a
arrecadar das seguintes rubricas da receita:

-  1.3.2.1.02.0.1.15  –  Rec.  Rend.  Aplicação  –  FMS
Custeio SUS (049).............R$ 16.000,00

-  1.7.1.3.50.1.1.01  –  Transf.  Rec.  SUS  –  PAB  Fixo
(083).................................R$ 51.879,40

-  1.7.1.5.52.0.1.00  –  Transf.  Rec.  Compl.  União  –
Fundeb VAAR (184)..........R$ 14.424,86

-  1.7.2.4.51.0.1.03  –  Merenda  Escolar  –  Ensino
Fundamental (113).................R$ 116.700,00

- 1.7.2.4.51.0.1.04 – Merenda Escolar – Ensino Médio
(114)............................R$ 16.200,00

SUB  TOTAL...........................................R$
215.204,26

c) anulação das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 03 ENSINO SUPERIOR
12.364.1106.2.013  –  Manutenção  das  atividades  do

Ensino Superior
3.1.90.11.00 (077) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil...............R$ 5.200,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 7 8 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 5.000,00
3.1.90.16.00  (079)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.......................R$ 3.000,00E
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UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 01 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA – FUNDEB – 70%
12.367.1113.2.035 – Manutenção da Educação Básica

Educação Especial – 70% - Fundeb
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 3 8 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 1.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 6 3 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 20.000,00
10.302.1119.2.055  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3.1.90.16.00  (269)  –  Outras  Despesas  Variáveis  -

Pessoal Civil.......................R$ 10.000,00
S U B

TOTAL.......................................................R$
44.200,00

TOTAL...............................................................
R$ 333.947,89

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.553, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
–  C P A D ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando o dever do Poder Público de promover
a  gestão  dos  documentos  de  arquivo,  bem  como  de
assegurar  o  acesso  às  informações  neles  contidas,  de
acordo com o § 2º do art. 216 da Constituição Federal e
com o art. 1º da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de
1991,  Resolução  nº  40/1024  do  CONARQ  e  demais
legislações aplicáveis;

-  Considerando  a  responsabilidade  dos  Órgãos  da
Administração Municipal  na  proteção e  conservação dos
documentos  de  valor  probatório,  informativo,  cultural  e
histórico;

-  Considerando a necessidade de reduzir ao mínimo

essencial  a  documentação  acumulada  nos  arquivos  das
Secretarias Municipais,  sem prejuízo da salvaguarda dos
atos administrativos, constitutivos e extintivos de direito,
das informações indispensáveis ao processo decisório e à
preservação da memória histórica.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  criada  a  Comissão  Permanente  de

Avaliação  de  Documentos  -  CPAD,  terá  a  finalidade
precípua  de  orientar  e  realizar  o  processo  de  análise,
avaliação  e  seleção  de  documentos  produzidos  e
acumulados no Arquivo Público do Município de Ipeúna para
garantir  a  sua  destinação  final,  os  termos  da  legislação
vigente,  com  as  seguintes  competências:

I - Elaborar e aprovar a classificação de documentos, a
tabela de temporalidade e a destinação de documentos,
que  são  instrumentos  técnicos  de  gestão  relativos  às
atividades-fim de seus órgãos e entidades;

II  -  Aplicar  e  orientar  a  aplicação  do  código  de
classificação de documentos e a tabela de temporalidade e
destinação  de  documentos  das  atividades-meio  da
administração  pública;

III - Orientar as unidades administrativas do seu órgão
ou entidade, analisar,  avaliar e selecionar o conjunto de
documentos produzidos e acumulados pela administração
pública  municipal,  tendo  em  vista  a  identificação  dos
documentos para guarda permanente e a eliminação dos
documentos destituídos de valor;

IV  -  Analisar  os  conjuntos  de  documentos  para  a
definição  de  sua  destinação  final,  após  a  desclassificação
quanto ao grau de sigilo;

V  -  Convocar  especialistas  de  outras  áreas,  para
auxiliar na execução das suas atribuições;

VI  -  Designar  servidor(es)  para  acompanhar  os
procedimentos necessários para a efetiva eliminação dos
documentos  contemplados  nas  listagens  de  eliminação,
conforme Resolução nº 40 do CONARQ, de 9 de dezembro
de 2014.

VII - Observado o disposto nos incisos I e II, submeter
as listagens de eliminação de documentos para aprovação
das Secretariais Municipais, para ulterior homologação do
Senhor Prefeito e publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

Parágrafo  único .  No  caso  de  eliminação  de
documentos, caberá a Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos – CPAD, a elaboração do Termo próprio,
onde conste a relação dos documentos eliminados, forma e
justificativa.

Art.  2º  -  A  Comissão  Permanente  de  Arquivo  de
Documentos  -  CPAD  será  constituída  pelos  seguintes
membros:

I – 01 (um) representante da Secretaria de Assuntos
Jurídicos;

II – 01 (um) representante da Secretaria de Educação;
III – 01 (um) representante da Secretaria de Promoção

Social;
IV – 01 (um) representante da Secretaria de Saúde;E
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V – 01 (um) representante da Secretaria de Governo e
Finanças;

VI  –  01  (um)  representante  da  Secretaria  de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura;

VII – 01 (um) representante da Secretaria de Projetos e
Obras,  Serviços  Públicos,  Saneamento  Básico  e  Meio
Ambiente.

Parágrafo  único  -  Os  integrantes  da  CPAD  serão
nomeados pelo Prefeito Municipal, por portaria, no prazo de
15 (quinze) dias da publicação deste Decreto.

Art. 3º - São diretrizes que nortearão os trabalhos da
Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo:

I  -  Preservar a memória institucional e o patrimônio
documental;

I I  -  Fomentar  o  controle  social  e  a  cultura  da
transparência no Município;

III  -  Contribuir  com  a  modernização  e  a  eficiência  na
gestão pública municipal;

IV - Assegurar o direito fundamental à informação;
V - Adequar as práticas de gestão de documentos no

âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Limeira  à  legislação
sobre o tema.

Art.  4º  -  A  autorização  para  a  eliminação  de
documentos de que trata o art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, ocorrerá por meio da aprovação da tabela
de temporalidade e destinação de documentos do órgão ou
da entidade.

I - A eliminação de documentos públicos será efetuada
de forma que a  descaracterização  dos  documentos  não
possa ser revertida;

II - Os documentos de execução orçamentária e extra
orçamentária,  após  o  exame  e  emissão  de  parecer
respectivo pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, só poderão ser incinerados depois de decorridos
05  (cinco)  anos,  contados  da  data  do  julgamento  e
aprovação das contas do exercício pela Câmara Municipal
de Ipeúna;

III - Os documentos inservíveis, arquivados e objeto de
inserção em registros próprios, só poderão ser eliminados,
incinerados ou destruídos após o  decurso de 05 (cinco)
anos da sua vigência;

IV - Guias de remessa de documentos, impressos em
geral, cadernos, livros de registros de tramitação interna,
requisições,  etc,  considerados  supérfluos,  ultrapassados,
inservíveis  e/ou  em  desuso,  poderão  ser  incinerados  a
critério da Comissão;

V - Os documentos de valor histórico e os documentos
em tramitação, não poderão ser destruídos ou inutilizados,
sob qualquer hipótese ou pretexto, ainda que arquivados
ou microfilmados;

Art. 5º - A participação na Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art.  6º  -  A  Comissão Permanente  de  Avaliação de
Documentos - CPAD, em razão da especificidade ou volume
dos  documentos  a  serem  avaliados,  poderá  solicitar  a

constituição de grupos de trabalhos auxiliares, bem como,
convocar  especialista  identificado  com  as  áreas  cujos
documentos  estiverem  sendo  organizados  ou  avaliados.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

IPEÚNA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 448/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  Aquisição do conjunto
de programação desplugada para as turmas de Creche da
Rede Municipal de Ensino de Ipeúna.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/19lIVvg6e8mwxzINPHoGCnu
590rBRE05l/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 13/12/2024
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 449/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de lâminas e
correntes destinadas aos cortadores de grama e galhos de
árvores.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1QzsJ_ysBalATCqH3bjtyJxcPO
yVHVMJW/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 13/12/2024
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

 e
m

 1
2/

12
/2

02
4 

às
 1

1:
23

:1
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
d6

b-
2a

47
-b

b9
1-

bb
a4

-3
6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Quinta-feira, 12 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1035 Página 8 de 8

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

 e
m

 1
2/

12
/2

02
4 

às
 1

1:
23

:1
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
d6

b-
2a

47
-b

b9
1-

bb
a4

-3
6



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9d6b-2a47-bb91-bba4-36

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Ipeúna (SP), Edição nº 1035, ano VI, veiculado em 12 de dezembro
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE IPEUNA (CNPJ
44660603000195) em 12/12/2024 às 11:23:14 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/9d6b-2a47-bb91-bba4-36


